Tupinambás:
Encaminhamento: Embargo judicial à exploração de areia nas terras indígenas
Justificativas: A exploração de areia danifica a vegetação nativa, em áreas delimitadas para demarcação e em áreas de proteção ambiental, sem permissão da autoridade ambiental competente, por empresas não-licenciadas para aquela atividade, por falta dos documentos EIA e RIMA, de estudo de impacto ambiental e relatórios de impacto ambiental, fatos que levaram os areais Aliança (ex Rabo da Gata), Bela Vista, Paraíso e Guanabara a serem notificados e embargados pelo IBAMA. Todos os embargos foram anulados por decisão da Justiça Federal de Ilhéus, na pessoa do juiz Pedro Holliday, permitindo a operação dos areais, mesmo em flagrante crime ambiental.

Segundo o Juiz Pedro Holliday, os embargos foram anulados por problemas técnicos nas autuações, por falta de informações, sendo desconsideradas as questões ambientais e indígenas.


Encaminhamento: Soltura dos índios presos
Justificativas: A prisão dos índios Nerivaldo Nascimento da Silva, Estaninslau Luiz Cunha e Rubenildo Santos Souza foi uma operação armada pela Polícia Federal, sob denúncia da proprietária do Areal Aliança, Linda Souza Cerqueira, de que era extorquida pelos índios, em contradição ao que foi combinado durante a visita do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana. Tal acordo foi celebrado para evitar que a porteira ficasse aberta, ficando acertado que a proprietária do areal pagaria duas pessoas para controlar o acesso às terras, conforme cita o relatório preliminar (ainda não aprovado) da CDDPH:

“Na Aldeia Itapoã, a Comissão era aguardada por lideranças do grupo [...]Episódio digno de nota, na reunião, foi o comparecimento da proprietária de um areal localizado em fazenda inserida no território identificado pela Funai. [...]Anunciada a presença da proprietária à reunião, foi formado um grande tumulto, o que levou a alguns representantes da Comissão a conversarem com ela em local apartado. Ela disse estar ali para tentar reabrir seu areal, dizendo que acompanhou toda a operação da polícia federal e que nada tinha a ver com a prisão dos indígenas. Solicitou, então, uma reunião com a comunidade e os representantes dos órgãos, para formalizar a contratação dos indígenas, pagando 500 reais por mês a cada um, e deixar claro que não houve extorsão por parte dele. Ao final da reunião, ficou acertado que seria realizada uma nova reunião na sede da Funai em Ilhéus, com a presença do Coordenador Local da Funai, do Procurador Federal da Funai em Ilhéus, representantes da comunidade e a proprietária do areal. Essa reunião ocorreu no dia 18 de abril, e resultou em um acordo entre as partes, que fez com que a proprietária se retratasse das denúncias apresentadas contra os índios. Em momento posterior, contudo, a proprietária compareceu novamente à Polícia federal e declarou-se vítima de coação por parte dos indígenas e do Procurador Federal, o que levou a PF a instaurar inquérito inclusive contra o coordenador técnico local da Funai, Nicolas Melgaço, e o Procurador Dr. Israel Nunes, ocasionando ainda na prisão do cacique Gildo, Maurício e Rubenildo Tupinambá no dia 29 de abril.”

Os índios ainda denunciam que a Cacique Maria Valdelice foi convidada para prestar depoimento na Polícia Federal, e lá foi presa em 3 de fevereiro de 2011. Até hoje não foi ouvida, já  tendo vencido os 81 dias de prazo da prisão cautelar. Reclamam ainda da truculência da Polícia Federal, que invade os acampamentos durante a madrugada, quebra e destrói o patrimônio histórico daqueles índios, como fotos e objetos, fato também citado pelo relatório da CDDPH:
“Em episódio recente, houve a prisão de dois indígenas em flagrante preparado pela polícia federal a pedido da proprietária, que acusou os índios de extorsão, atribuindo a eles a cobrança de pedágio em área que daria acesso ao areal. Policiais federais a paisana filmaram tentativa de pagamento aos índios de valores devidos em relação ao uso de veículo, tentando qualificá-lo como cobrança pela passagem. Identificada a farsa, os policiais desceram do caminhão onde estavam e passaram a ameaçar os índios. Nerivaldo do Nascimento, que retornava de uma pescaria, chegou nesse momento, munido de facão, perguntando o que estava acontecendo. Os policiais, então, passaram a atirar contra ele, acertando-o na perna. Atiraram também na direção de outro índios, Maurício, que conseguiu deixar o local sem ser atingido, fugindo em direção à mata. Em seguida, os policiais invadiram a aldeia destruindo casas, quebrando portas, jogando gêneros alimentícios, panelas e colchões fora das casas e recolhendo ferramentas, lanças tradicionais, bordunas, arcos e flechas, que queimaram. Foram, ainda, em busca do índio Maurício, e chegando à sua casa só encontraram crianças e o índio Estanislau, portador de deficiência mental, que foi também preso. Os policiais impediram o socorro ao índios Nerivaldo, baleado na perna, deixando-o sem assistência. Posteriormente levaram-no preso, juntamente com Estanislau, tendo este sido encaminhado ao Presídio e aquele permanecido sob custódia no hospital. A ausência de socorro custou, posteriormente, a perna do índio, que foi amputada no dia 27 de abril.”

Encaminhamento: Denúncia acerca dos processos de reintegração de posse
Justificativas:  Os processos de reintegração de posse tramitam com celeridade incomum, conforme citam os índios, “à jato”. Após a decisão do Juiz Pedro Holiday, a reintegração é cumprida rapidamente pela Polícia Federal, durante o período da madrugada e com extremo uso da violência. Não há audiência pública com os órgãos competentes antes das ações de expulsão por parte da polícia.
Encaminhamento: Pressionar FUNAI a responder às contestações, para dar continuidade ao processo demarcatório

Justificativas: O estudo demarcatório, finalizado em 2009, está aguardando a análise das contestações, por parte da FUNAI, para dar prosseguimento ao processo de demarcação das terras indígenas tupinambás. Embora exista embargo ao processo por parte da Justiça Federal, o mesmo pode ser feito por processo interno. Em reunião, a FUNAI se comprometeu a dar celeridade a este processo, porém, sem ainda ter cumprido com os prazos acordados.
Encaminhamento: Derrubar embargos processuais emitidos pelo Juiz Pedro Holliday

Justificativa: Existem 7 processos cuja decisão suspende o processo demarcatório, a saber:
Decisão na Ação de Reintegração/Manutenção de Posse n. 2804-15.2010.4.01.3301 suspende o Proc. Adm de demarcação Funai/1523/2008 até nova deliberação do Juízo Vara Federal de Ilhéus/BA

Decisão na Ação de Reintegração/Manutenção de Posse n. 2512-30.2010.4.01.3301 suspende o Proc. Adm de demarcação Funai/1523/2008 até nova deliberação do Juízo Vara Federal de Ilhéus/BA

Decisão na Ação de Reintegração/Manutenção de Posse n. 2632-73.2010.4.01.3301 suspende o Proc. Adm de demarcação Funai/1523/2008 até nova deliberação do Juízo Vara Federal de Ilhéus/BA

Decisão na Ação de Reintegração/Manutenção de Posse n. 2805-97.2010.4.01.3301 suspende o Proc. Adm de demarcação Funai/1523/2008 até nova deliberação do Juízo Vara Federal de Ilhéus/BA

Decisão na Ação de Reintegração/Manutenção de Posse n. 2008.33.01.000694-9 suspende o Proc. Adm de demarcação Funai/1523/2008 até nova deliberação do Juízo Vara Federal de Ilhéus/BA

Decisão na Ação de Reintegração/Manutenção de Posse n. 2545-20.2010.4.01.3301 suspende o Proc. Adm de demarcação Funai/1523/2008 até nova deliberação do Juízo Vara Federal de Ilhéus/BA

Decisão na Ação de Reintegração/Manutenção de Posse n. 2010.33.01.000173-4/BA suspende o Proc. Adm de demarcação Funai/1523/2008 até nova deliberação do Juízo Vara Federal de Ilhéus/BA

Destes, o processo 2010.33.01.000173-4/BA suspendeu o processo de demarcação em decisão extra-petita, ou seja, não fazia parte da petição do  autor da ação.

Segundo o Juiz Pedro Holiday, o embargo ao processo demarcatório é uma decisão pacificadora, para evitar o uso de força policial, visto que os índios não cumprem a decisão judicial, e a FUNAI não tem competência para pagar as multas, ficando suspensas até que todas as invasões cessem.

Pataxó Hã-Hã-Hãe

Encaminhamento: Revisão de 4 mandados de prisão contra indígenas.

Justificativa: As prisões foram ordenadas pela Justiça Federal, até que as lideranças indígenas  (Gerson Souza Mello, Hideildes Santos Fernandes, Maria Souza Mello e Agnaldo Francisco dos Santos) assinem um termo de compromisso, desocupando as fazendas retomadas, e comparecendo à justiça quando solicitado para responder ao processo.
Segundo os indígenas, tais nomes foram signatários de um ofício à FUNAI, solicitando assistência e proteção aos índios durante a ocupação, sendo acusados de desordeme de outros crimes, conforme o inquérito 0358/2010.
Encaminhamento: Reunião com o Supremo Tribunal Federal, para sensibilização quanto à Ação Cível Originária 312
Justificativa: A ocupação irregular por parte de fazendeiros foi contemplada com títulos de posse por parte do governo estadual, títulos que estão sendo contestados na ACO 312, envolvendo a comunidade Pataxó, os fazendeiros, a FUNAI e o Estado da Bahia.
Hoje a ACO312 conta com parecer favorável , de 2006, por parte do relator, Ministro Nelson Jobim:

“Em 22/9/2003 o perito nomeado protocolou a plotagem das áreas correspondentes aos títulos imobiliários dos réus, com base na planta e no mapa da diretoria de Assuntos Fundiários - FUNAI (fls. 5772/5774).Observou que"..............................Na planta estão representados ... pela cor amarela ... as áreas ocupadas que não estão na ação..............................." (fl. 5773) Relatam a UNIÃO e a FUNAI que o trabalho do perito revelou a existência de "................................. áreas não medidas - dentro da área indígena, pois seus proprietários não foram expressamente nominados nesta ação, apesar de constarem no pólo passivo da mesma, tendo em vista a citação editalícia realizada [legenda amarela]..............................." (fl. 6069, PET STF nº 134215/2003).Destacam que, conforme dados da própria FUNAI, nas áreas de legenda amarela, há terras ocupadas por índios e não índios (fl. 6070).Informam que "..............................A não medição das áreas constantes da legenda amarela se deu face à inexistência de títulos dominiais dos réus nomeados nesse processo relativos às mesmas. Contudo, seria salutar que os trabalhos periciais também tivessem a preocupação de ... identificar quais os títulos existentes nesta área, pois ... também estes serão invalidados quando do julgamento final..............................." (fl. 6070).Solicitam a complção "................................. da presente perícia, com o propósito de identificar os títulos existentes na área indígena indicada na legenda amarela do mapa elaborado pelo [perito] ................................." (fl. 6071).Requerem, ainda, prazo de 60 dias "................................. para juntada dos documentos comprobatórios das transferências para a União das propriedades já incorporadas ao seu patrimônio, e que se encontram na área indígena identificada sob a legenda amarela..............................." (fl. 6071).Decido.O contrato efetivado com o perito tinha objeto certo e determinado: a plotagem das áreas correspondentes aos títulos imobiliários dos réus (art. 104 do CC).Na planta, o perito representou"................................. os réus da ação pela cor verde, a ocupação dos índios pela cor vermelha, e pela cor amarela ... as áreas ocupadas que não estão na ação..............................." (fl. 5773).Indefiro o pedido da UNIÃO e FUNAI quanto à complementação de perícia, eis que as áreas de legenda amarela não correspondem aos títulos de propriedade e registro imobiliário que se pretende declarar nulos, objeto desta ação.Defiro, entretanto, o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada dos documentos referidos a fls. 6071.Comunique-se.Publique-se.Brasília, 29 de março de 2006.Ministro NELSON JOBIM Presidente”

Encaminhamento: Reunião com o Governador da Bahia, Jaques Wagner, solicitando a desistência de contestações no processo, para agilizar o processo de desapropriação das terras localizadas nas áreas indígenas.

Encaminhamento:  Reunião com o Ministro da Justiça, para garantir a segurança dos indígenas
Justificativa: A tribo Pataxó Hã-Hã-Hãe estão sendo continuamente ameaçados de morte por pistoleiros, que participam na expulsão dos índios das terras ocupadas.

Segundo os índígenas, existe uma lista de 13 nomes de índios marcados para morrer, entre eles o filho do cacique e vereador Gerson de Souza Mello.
